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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 126, DE 7 DE JUNHO DE 2024 
 

Abre c rédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
5.596 de 15 de dezembro de 2023, e dá outras providências. 

 
 
 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

 
 
 

 D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
Suplementação 

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social 
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social 
13.002.08.244.0019.1.047. Construção, Ampliação e Reformas de Prédios Públicos da Assistência Social 

1129 - 4.4.90.51.00.00 31016 Obras E Instalações 525.000,00 
 

Total Suplementação: 525.000,00 
 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior tem como suporte financeiro os recursos do 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do disposto pelo Art. 43, 
§ 1º, I da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recursos: 

 
31016 

 
1016 

 
Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - 
(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

 
 

525.000,00 
 

Total Superávit: 525.000,00 
 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de junho de 2024. 
 
 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 127, DE 7 DE JUNHO DE 2024 
 

 
Abre Crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
5.596, de 15 de dezembro de   2023,   e   dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas por Lei, 

 
 
 
 

 D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 3.256.750,00 (três milhões, duzentos e   cinquenta   e   seis   mil e  setecentos   e   cinquenta   reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
Suplementação  

08.000.00.000.0000.0.000.  Secretaria de Saúde - FMS  
08.002.00.000.0000.0.000.  Divisão de Atenção Básica a Saúde  

08.002.10.301.0007.2.048.  Manutenção dos Postos de Saúde do Município  
1106 - 3.3.90.30.00.00 355 Material De Consumo 550.000,00 
1107 - 3.3.90.39.00.00 355 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 
1108 - 3.3.90.40.00.00 355 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - P 112.000,00 

08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada  
08.003.10.302.0009.1.055. Construção do Ambulatório de Especialidades Médicas  

273 - 4.4.90.51.00.00 353 Obras E Instalações 500.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
15.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Consevação de Obras  

15.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias Públicas  
1127 - 4.4.90.51.00.00 922 Obras E Instalações 1.894.750,00 

 

Total Suplementação: 3.256.750,00 
 
 

Art.  2º.  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos, em igual 
importância, provenientes transferências do Governo Federal referentes a emendas parlamentares impositivas 
e de transferências do Governo Estadual vinculadas ao Convênio SESA nº 223/2022 – Construção do 
Ambulatório Médico de Especialidades - AME, assim como da tendência de excesso de arrecadação vinculada 
ao Convênio SEAB nº 140/2024 - Programa Estradas Rurais,  conforme disposto no Art. 43, § 1º, II da Lei nº 
4.320/64, verificados nas seguintes categorias de receita e fonte de recursos: 

MUNICIPIO DE CIANORTE 
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Receita: 1.7.1.9.99.01.02.00000000 Fonte: 355  862.000,00 
Receita: 2.4.2.2.50.01.00.00000000 Fonte: 353  500.000,00 
Receita: 2.4.2.2.54.01.03.00000000 Fonte: 922  1.894.750,00 

   Total da Receita: 3.256.750,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 128, DE 7 DE JUNHO DE 2024 
 
Efetua  remanejamento parcial de recursos entre órgãos da Administração Direta,   
autorizado   pela   Lei   Municipal nº 5.535, de 5  de julho de 2023, e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas por Lei, 
 
 

 D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica efetuado um remanejamento parcial de recursos entre entre órgãos da 
Administração Direta,  no valor de  R$   588.641,86  (quinhentos e oitenta e oito mil, seiscentos e quarenta 
e um reais e oitenta e seis centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 
Suplementação   
15.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Consevação de Obras 
15.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias Públicas 

1128 - 4.4.90.51.00.00 01000 Obras E Instalações 588.641,86 

 Total Suplementação: 588.641,86 

 
Art. 2º. O remanejamento efetuado no artigo anterior tem como suporte financeiro recursos 

provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente: 
Redução 

10.000.00.000.0000.0.000. Sec de Agric Abast e Fom Agropecuário 
10.005.00.000.0000.0.000. Fundo de Desenvolvimento Rural 
10.005.20.605.0016.2.084. Apoio ao Desenvolvimento Rural 

537 - 4.4.90.52.00.00 01000 Equipamentos E Material Permanente 588.641,86 
 

Total Redução: 588.641,86 
 
 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 129, DE 7 DE JUNHO DE 2024 
 

Efetua transposição parcial de recursos entre programas do orçamento da 
Administração Direta autorizada pela Lei Municipal nº 5.535, de 5 de julho 
de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,                

 
 

 D E C R E T A 
 

Art. 1º.   Efetua uma transposição parcial de recursos entre programas do orçamento da 
Administração Direta,   no   valor   de   R$  37.550,00 (trinta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais), 
para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 
Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS 
08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada 
08.003.10.302.0009.2.049.  Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno 

281 - 3.3.90.39.00.00 00303 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
 
 
 

37.550,00 

Total Suplementação: 37.550,00 

 
Art. 2º. A transposição efetuada no artigo anterior, na forma do disposto no artigo 24, II 

da Lei nº 5.535, de 5 de julho de 2023, tem como suporte financeiro os recursos provenientes dos seguintes 
programas/dotações do orçamento vigente: 
Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS 
08.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica a Saúde 
08.002.10.301.0007.2.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município 

255 - 3.3.90.30.00.00 00303 Material De Consumo 37.550,00 
 

Total Redução: 37.550,00 
 

 
Art.  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 130, DE 7 DE JUNHO DE 2024 
 
 
Abre Crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
5.596, de 15 de dezembro de   2023,   e   dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas por Lei, 

 
 
 
 

 D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 3.623.000,00 (três milhões e seiscentos e vinte e três mil reais), para reforço da seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

 
Suplementação 

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social 
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social 
13.002.08.244.0019.1.047. Construção, Ampliação e Reformas de Prédios Públicos da Assistência Social 

1067 - 4.4.90.51.00.00 628 Obras E Instalações 3.623.000,00 
 

Total Suplementação: 3.623.000,00 
 

 
 
Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos, em igual 

importância, provenientes de operação de crédito junto ao Banco do Brasil S/A, no âmbito do Programa 
Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações, 
conforme disposições do art. 43, § 1º, IV da Lei nº 4.320/64, sendo os ingressos registrados nas seguintes 
categoria e fonte de receita: 

 
Receita: 2.1.1.9.99.01.01.00000000 Fonte:  628  

Total da Receita: 
3.623.000,00 
3.623.000,00 

MUNICIPIO DE CIANORTE 
Estado do Paraná 

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira Varela 
Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte - Pr. 

www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200 

 

 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 7 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 

 
DECRETO Nº 120, DE 3 DE JUNHO DE 2024

Altera o artigo 22 do Regimento Interno do Conselho de Administração da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte – 
CAPSECI, aprovado pelo Decreto Municipal nº 34, de 16 de abril de 2003.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Ofício nº 066/2024 da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI;
Considerando o contido na Ata nº 04/2024 de Reunião Ordinária do Conselho 
de Administração da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte;
Considerando do Decreto Municipal nº 34, de 16 de abril de 2003;

D E C R E T A
Art. 1º. O artigo 22 do Regimento Interno do Conselho de Administração da 
Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de 
Cianorte – CAPSECI – aprovado pelo Decreto Municipal nº 34, de 16 de abril 
de 2003, com alteração feita pelo Decreto Municipal nº 81, de 7 de maio de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22. As reuniões ordinárias serão realizadas na segunda quinzena 
de cada mês, nas quintas-feiras, às 13h30min, independentemente 
de convocação do Presidente, com comunicação da pauta com 
antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.
§ 1º. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para 
o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em feriados.
§ 2º. O calendário das Reuniões Ordinárias do ano seguinte deverá 
ser apresentado e aprovado na última reunião ordinária de cada 
exercício.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 3 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

DECRETO Nº 125, DE 6 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre saldo de resto a pagar não processados (não liquidados) e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Processo Administrativo;
Considerando as justificativas apresentadas pelas Secretarias Municipais;
Considerando o Parecer Técnico Contábil;
Considerando o Relatório Circunstanciado da Secretária Municipal da Fazenda;

D    E    C    R    E    T    A
Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos seguintes restos a pagar não processados 
(não liquidados):

Empenho Credor
Exercício

Saldo de restos 

a pagar

Saldo a 

Cancelar

2595
CIAPAV. Construções 

Civis Ltda.
2023 R$ 261.120,10 R$ 111.324,79

19418
Presul Engenharia e 

Construções Ltda.
2023 R$ 784.076,25 R$ 784.076,25

20218
Urbana Serviços 

Ambientais
2023 R$ 4.270,39 R$ 4.270,39

9007
Obras SL Infraestrutura 

Ltda.
2023 R$ 3.410,34 R$ 3.410,34

24759 Telefônica Brasil Ltda. 2023 R$ 7,91 R$ 7,91

17885
Clínica Lucas Stocco 

Ltda.
2023 R$ 4.426,20 R$ 4.426,20

Art. 2º. Fica a Divisão de Contabilidade autorizada a efetuar os lançamentos 
contábeis objetivando a exclusão dos saldos dos empenhos relacionados no 
artigo anterior do passivo financeiro do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 6 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 285, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Dá nova redação ao art. 2º e acrescenta o art. 10-B na Lei Municipal nº 4.886, 
de 7 de junho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º. O art. 2º na Lei Municipal nº 4.886, de 7 de junho de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. Os servidores públicos ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo de Médico que estiverem lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde e designados para desenvolverem suas atividades na Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA Faustino Bongiorno, realizarão 
jornada de trabalho de 36 (trinta e seis) horas semanais sem redução 
dos vencimentos, podendo essa carga ser dividida em plantões de 
seis horas, conforme necessidade da Unidade, visto ser um regime de 
turno ininterrupto de revezamento.

Art. 2º. Fica acrescentado o art. 10-B na Lei Municipal nº 4.886, de 7 de junho 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10-B. Sem prejuízo ao contido na Lei Municipal nº 5.237, de 27 
de abril de 2021, como medida de implementação de proteção à saúde 
do trabalhador e sem prejuízo aos vencimentos, fica garantida uma 
folga por mês aos servidores públicos municipais lotados na Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA Faustino Bongiorno que realizarem 
jornada de trabalho nos domingos, feriados e dias declarados como 
ponto facultativo.
§ 1º. A escala de folga mensal prevista no caput será disciplinada 
por ato administrativo da direção da Unidade de Pronto Atendimento 
com o fim de garantir o direito aos servidores sem causar prejuízo à 
prestação do serviço público à população.
§ 2º. O servidor perderá seu direito à folga, no mês subsequente, 
quando faltar de maneira injustificada ao trabalho, ausentar-
se durante o expediente sem a autorização do chefe imediato ou 
se recusar ou criar obstáculo para o cumprimento das escalas 
organizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 5 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 286, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Altera a classificação de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo constante 
na Lei Complementar nº 177, de 6 de junho de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º. Fica alterada a classificação de Zoneamento de Uso e Ocupação do 
Solo constante na Lei Complementar nº 177, de 6 de junho de 2022, da Avenida 
Brasil, trecho compreendido entre a Via Los Angeles e a Via Atlanta, passando 
de Zona Residencial Quatro - ZRE- 4 para Zona Comercial e de Serviços Dois 
- ZCS-2.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 5 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 287, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Altera a redação do artigo 67 da Lei Complementar nº 177, de 6 de junho de 
2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º. O artigo 67 da Lei Complementar nº 177, de 6 de junho de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. A aprovação de projeto de construção, ampliação, 
regularização e reforma que utiliza mais de um lote contíguo e não 
remembrado, mesmo que de proprietários distintos, é permitida desde 
que ambos os lotes tenham testada para via pública e pertençam 
ao mesmo zoneamento, sendo condicionada a apresentação de 
projetos individuais de cada parcela sempre em nome do interessado 
proprietário ou titular do direito de construir.
§ 1º Para fins de desmembramento da edificação, o projeto fica 
sujeito à nova aprovação, com o proprietário do imóvel arcando 
com os custos de reforma, demolição e ampliação necessários 
a adequação do imóvel quanto a acesso ao imóvel, vagas de 
estacionamento e demais requisitos urbanísticos da nova condição 
de uso da edificação.
§ 2º Excepcionalmente, desde que aprovado pelo Grupo Técnico 
Permanente, admitir-se-á construção, ampliação, regularização e 
reforma que utiliza mais de um lote contíguo e não remembrado de 
lotes pertencentes a Zonas distintas.”

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 5 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI N° 5.638, DE 20 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a publicidade da convocação de candidatos aprovados em 
concursos públicos municipais, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L               E                 I
Art. 1º. Este projeto de lei estabelece a obrigatoriedade de informar aos 
candidatos aprovados em concursos públicos no âmbito municipal sobre sua 
aprovação e demais procedimentos relacionados à sua nomeação.
Art. 2º. Após a homologação do resultado do concurso público, deverá ser 
dada ampla publicidade às nomeações dos candidatos aprovados em concursos 
públicos realizados pela Administração Direta e Indireta do Município de 
Cianorte, por meio de publicação no diário oficial do município, bem como 
correio eletrônico, carta com aviso de recebimento, ligação telefônica ou 
qualquer outro meio que garanta a notificação pessoal do interessado.

Parágrafo único. O candidato deverá manter seu endereço e outras 
informações de contato devidamente atualizados.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de maio de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI N° 5.640, DE 20 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a acessibilidade aos candidatos com deficiência nos concursos 
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públicos realizados no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Cianorte.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L              E              I
Art. 1º. Fica garantida a acessibilidade aos candidatos com deficiência nos 
concursos públicos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Cianorte, por meio de:

I - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com deficiência;

II - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia 
assistiva adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com 
deficiência;

III - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato 
com deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades 
acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;

IV - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas 
ou de redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com 
deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa, inclusive 
por meio de profissionais qualificados, se necessário;

V - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de maio de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI N° 5.643, DE 29 DE MAIO DE 2024

Concede denominação à ciclovia que especifica, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                E               I
Art. 1º. Fica denominada FREDERICO OZANAM a ciclovia localizada na 
Avenida Mato Grosso, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições ao contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI N° 5.646, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Autoriza a utilização de imóvel particular e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                 E                 I
Art. 1º. Atendendo o interesse público e a liberalidade do proprietário em ceder 
de modo gratuito o uso do bem, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o 
imóvel localizado na Rodovia Vereador José da Silva, na cidade de Cianorte, 
denominado Arena Brasil Eventos, para a realização da cavalgada, show e praça 
de alimentação, que ocorrerá nos dias 13 e 14 de julho de 2024, referente às 
festividades alusivas ao 71º aniversário de emancipação política do Município 
de Cianorte.
Art. 2º. A autorização prevista na Lei Municipal nº 5.396, de 1º de junho de 
2022, estende-se ao evento previsto no art. 1º desta Lei.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 5 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 5.647, DE 5 DE JUNHO DE 2024

Autoriza a utilização de imóvel particular e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L            E             I
Art. 1º. Atendendo o interesse público e a liberalidade do proprietário em ceder 
de modo gratuito o uso do bem, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o 
imóvel localizado na Rodovia PR – 082, Km 468, Lote 45/46, Gleba Ribeirão, 
na cidade de Cianorte, denominado Faculdade UMFG, para a realização do 
curso de formação com servidores públicos municipais lotados na Secretaria 

Municipal de Educação, que ocorrerá nas datas de 22 de julho de 2024 e 9 de 
setembro de 2024.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 5 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Administração
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO – DECRETO MUNICIPAL Nº 34,

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.309.806/0001-28.
DOADOR(A): JFN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.559.991/0001-09.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Doação de material sem Encargos em 
favor do DONATÁRIO são: 500 (quinhentos) acolchoados 1,88 x 1,48. 
DESCRIÇÃO DOS BENS DOADOS: 500 (quinhentos) acolchoados 1,88 x 
1,48. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO: 03/06/2024.
NORMA AUTORIZADORA: Decreto Municipal nº 34, de 22 de Fevereiro 
de 2021.
PREFEITO MUNICIPAL: MARCO ANTONIO FRANZATO, portador da 
CI/RG sob nº 3.037.024-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 306.800.859-
04., portador da CI/RG sob nº 3.037.024-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
nº 306.800.859-04.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:KELLY KAROLYNE 
ICKERT, portador da CI/RG sob nº 11.064.457-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/
MF sob nº 107.955.839-07.
ÓRGÃO PÚBLICO BENEFICIÁRIO DA DOAÇÃO: Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

KELLY KAROLYNE ICKERT
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2024
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 18/2024, homologado em 
28/05/2024.
Objeto: Aquisição de ração para cães e gatos para serem destinados ao 
banco de ração e ao Canil Municipal.
Empresa: COMERCIAL UIRAPURU LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 136.397,50 (cento e trinta e seis mil, trezentos 
e noventa e sete reais e cinquenta centavos)
Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total R$ Marca/Especificação

1 1 64368 Ração para cães adultos raças 
médias e grandes, conforme 
especificações.

KG 11250 R$ 9,57 R$ 107.662,50 Special Dog

3 3 55508 RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS 
SÊNIOR, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA.

KG 500 R$ 10,40 R$ 5.200,00 Special Dog

3 7 64373 Ração para cães adultos 
raças pequenas, conforme 
especificações.

KG 1500 R$ 8,10 R$ 12.150,00 Special Dog

3 8 64374 Ração para cães adultos raças 
médias e grandes, conforme 
especificações.

KG 1500 R$ 7,59 R$ 11.385,00 Special Dog

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 28 de Maio de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS – TP 24/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra para 
implantação de travessia subterrânea pelo método não destrutivo e rede de 
drenagem de águas pluviais, município de Cianorte – PR.
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A Presidente da Comissão de Licitação, nomeado pela Portaria nº 31/2024 de 19 
de Fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, convoca os participantes 
julgados habilitados para continuidade da licitação acima.
Desse modo, estando exausto o prazo recursal determinado pelo Art. 109, 
inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, e decididos os recursos referente a fase 
de habilitação, NOTIFICO os interessados para CONTINUIDADE do certame 
com a abertura da proposta de preços a ser realizada no dia 13 de Junho de 
2024 às 9h.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Junho de 2024.

Ivonete de Jesus Costa
Presidente

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 10/2024, homologado em 
05/06/2024.
Objeto: Aquisição de combustíveis, óleos e arla 32.
Empresa: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS AMAZONAS LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 1.875.620,80 (um milhão, oitocentos e setenta 
e cinco mil, seiscentos e vinte reais e oitenta centavos)

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Percentual

1 6 10288 ETANOL LT 1000 R$ 3,64 R$ 3.640,00 2,10%

2 1 17027 ÓLEO DIESEL S10 LT 112350 R$ 5,62 R$ 631.407,00 1,00%

2 2 10723 ÓLEO DIESEL S500 LT 174875 R$ 5,60 R$ 979.300,00 1,00%

2 3 10287 GASOLINA COMUM LT 46490 R$ 5,62 R$ 261.273,80 1,00%

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 05 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 10/2024, homologado em 
05/06/2024.
Objeto: Aquisição de combustíveis, óleos e arla 32.
Empresa: UMUARAMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 4.832.121,00 (quatro milhões, oitocentos e 
trinta e dois, cento e vinte e um reais).

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total R$ Percentual

1 1 17027 ÓLEO DIESEL S10 LT 337050 R$ 5,62 R$ 1.894.221,00 5,41%

1 2 10723 ÓLEO DIESEL S500 LT 524625 R$ 5,60 R$ 2.937.900,00 5,41%

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 05 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 10/2024, homologado em 
05/06/2024.
Objeto: Aquisição de combustíveis, óleos e arla 32.
Empresa:  POSTO AMIGÃO E MACEDO COMBUSTÍVEIS LTDA.
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 783.821,40 (setecentos e oitenta e três mil, 
oitocentos e vinte e um reais e quarenta centavos).

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Percentual

1 3 10287 GASOLINA COMUM LT 139470 R$ 5,62 R$ 783.821,40 11,06%

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 05 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 27/2024, homologado em 

07/06/2024.
Objeto: Contratação de empresa para cessão de estruturas para eventos 
(tendas, palcos, fechamento, estandes, treliças, camarins, geradores de 
energia, gradil, som/iluminação e banheiros químicos), com inclusão de 
montagem, desmontagem e manutenção.
Empresa: MUNDIAL FOGOS LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos 
reais.

Item Código Descrição Un Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

14 61499 CESSÃO DE GERADOR, POTÊNCIA DE 
260 KVA, 208 KW EMERGÊNCIA, 240 
KVA, 192 REGIME KW, TENSÃO 220-127 
V, 380-220 V, 440-254 V, RECONECTÁVEIS, 
ACIONAMENTO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO, ABASTECIMENTO A 
DIESEL, CAPACIDADE MÍNIMA DO 
TANQUE 260 LITROS E AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 20 HORAS, PELO PERÍODO 
DE 10 DIAS.

UN 2 R$ 23.200,00 R$ 46.400,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 07 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 27/2024, homologado em 
07/06/2024.
Objeto: Contratação de empresa para cessão de estruturas para eventos 
(tendas, palcos, fechamento, estandes, treliças, camarins, geradores de 
energia, gradil, som/iluminação e banheiros químicos), com inclusão de 
montagem, desmontagem e manutenção.
Empresa: SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E LOCACOES LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 964.737,25 (novecentos e sessenta e quatro 
mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos)

Item Código Descrição Un Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total R$

1 61485 CESSÃO DE TENDA 10X10 METROS, TIPO 
PIRÂMIDE, PÉ DIREITO DE 3,00 METROS DE 
ALTURA, FABRICADA EM AÇO-CARBONO, 
TRELIÇA COM SISTEMA DE CALHA, COM 
LONAS ANTICHAMAS NA COR BRANCA, 
PELO PERÍODO DE 01 DIA. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 90 R$ 1.149,00 R$ 103.410,00

2 61486 CESSÃO DE TENDA 10X10 METROS, TIPO 
PIRÂMIDE, PÉ DIREITO DE 3,00 METROS DE 
ALTURA, FABRICADA EM AÇO-CARBONO, 
TRELIÇA COM SISTEMA DE CALHA, COM 
LONAS ANTICHAMAS NA COR BRANCA, 
PELO PERÍODO DE 02 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.UN

UN 70 R$ 1.380,00 R$ 96.600,00

3 61487 CESSÃO DE TENDA 10X10 METROS, TIPO 
PIRÂMIDE, PÉ DIREITO DE 3,00 METROS DE 
ALTURA, FABRICADA EM AÇO-CARBONO, 
TRELIÇA COM SISTEMA DE CALHA, COM 
LONAS ANTICHAMAS NA COR BRANCA, 
PELO PERÍODO DE 10 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 32 R$ 2.425,00 R$ 77.600,00

4 61489 CESSÃO DE TENDA 05X05 METROS, TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA, PÉ DIREITO DE 
3,00 METROS DE ALTURA, FABRICADA 
EM AÇO CARBONO TRELIÇA COM 
SISTEMA DE CALHA, COM LONAS 
ANTICHAMAS NA COR BRANCA, PELO 
PERÍODO DE 01 DIA. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 70 R$ 590,00 R$ 41.300,00

5 64126 CESSÃO DE TENDA 05X05 METROS, TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA, PÉ DIREITO DE 
3,00 METROS DE ALTURA, FABRICADA 
EM AÇO CARBONO TRELIÇA COM 
SISTEMA DE CALHA, COM LONAS 
ANTICHAMAS NA COR BRANCA, PELO 
PERÍODO DE 02 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 60 R$ 705,00 R$ 42.300,00

6 61490 CESSÃO DE TENDA 05X05 METROS, TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA, PÉ DIREITO DE 
3,00 METROS DE ALTURA, FABRICADA 
EM AÇO CARBONO TRELIÇA COM 
SISTEMA DE CALHA, COM LONAS 
ANTICHAMAS NA COR BRANCA, PELO 
PERÍODO DE 10 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 17 R$ 918,00 R$ 15.606,00
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Item Código Descrição Un Quant. Valor Unit. 

R$
Valor Total R$

7 64127 CESSÃO DE PALCO MODELO DUAS 
ÁGUAS EM ALUMÍNIO Q30, 18X14 METROS 
COM PÉ DIREITO 10 MTS DE ALTURA E 
2 MTS DE ALTURA DO CHÃO PISO EM 
MADEIRA NAVAL 18MM ENCARPETADO, 
COBERTO EM LONAS ANTICHAMAS, COM 
REVESTIMENTO EM TECIDO PRETO NA 
SAIA. ESCADA PARA O PALCO DE 2 MTS DE 
ALTURA, COM DOIS CORRIMÕES.

2 ÁREAS DE SERVIÇO DE 4X3 MTS, 
COBERTA.

PASSARELA NAS DIMENSÕES: 2 MTS DE 
LARGURA POR 10 MTS DE COMPRIMENTO 
E 2MTS DE ALTURA COM REVESTIMENTO 
EM TECIDO PRETO NA SAIA. 210 MTS DE 
TRELIÇA EM ALUMÍNIO Q30, INSTALADA 
NA LATERAIS E FRENTE DO PALCO PARA 
COMPORTAR UM PAINEL DE LED DE CADA 
LADO, TESTEIRA E TORRES DE SOM.

1 HOUSE MIX NAS DIMENSÕES DE 6X4 MTS 
COBERTA E COM PISO DE 30CM DO CHÃO.

INCLUIR 8 CONTRA PESOS DE MIL 
LITROS CADA. PELO PERÍODO DE 10 
DIAS. MONTAGEM, DESMONTAGEM 
E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 1 R$ 32.900,00 R$ 32.900,00

8 61492 CESSÃO DE PLACAS METÁLICAS PARA 
FECHAMENTO LATERAL DE EVENTO, 2,25 
DE LARGURA, 2,20 METROS DE ALTURA, 
PELO PERÍODO DE 30 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

M 2500 R$ 37,00 R$ 92.500,00

9 61493 CESSÃO DE STAND 4X4 METROS, EM 
OCTANORM, COM PORTAS, FRENTE EM 
VIDRO, CHAPAS TS BRANCO E JUNÇÕES 
EM ALUMÍNIO, COM TABLADO DECK 
NIVELADO, COBERTURA PIRAMIDAL 
05X05 METROS E TESTEIRA, COM AR 
CONDICIONADO SPLIT, COMPATÍVEL 
COM O TAMANHO DO ESPAÇO, PELO 
PERÍODO DE 10 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 8 R$ 5.950,00 R$ 47.600,00

10 61495 CESSÃO DE TRELIÇA 10X5 METROS, 
TIPO TRAVE, COM BASES NOS 
DOIS PÉS DE APOIO. (MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA). 
PELO PERÍODO DE 10 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 5 R$ 3.997,00 R$ 19.985,00

11 64128 CESSÃO DE FECHAMENTO DE TENDA 
5X5 OU 10X10 EM LONA GALVANIZADA 
ANTI CHAMAS NA COR BRANCA PARA 
MONTAGEM INDIVIDUAL OU ACOPLADA, 
PODENDO SER COM 2 M, OU 3M DE 
ALTURA, CONFORME A SOLICITAÇÃO DA 
CONTRATANTE. INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

MT 4125 R$ 26,45 R$ 109.106,25

13 61498 CESSÃO DE CAMARIM 5X5METROS, 
EM OCTANORM, COM PORTAS, 
CHAPAS TS BRANCO E JUNÇÕES 
EM ALUMÍNIO, COM TABLADO 
DECK NIVELADO E ACARPETADO, 
COBERTURA PIRAMIDAL, COM AR 
CONDICIONADO SPLIT, COMPATÍVEL 
COM O TAMANHO DO ESPAÇO, PELO 
PERÍODO DE 10 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 3 R$ 9.900,00 R$ 29.700,00

17 64130 CESSÃO DE PALCO PRATICÁVEL: 
CONFECCIONADO EM ESTRUTURA 
MODULARES METÁLICAS, PISO EM 
MADERITE, COMPENSADO NAVAL 
14MM, REVESTIDO COM CARPETE, 
ALTURA DO SOLO DE 0,40, 0,60, 0,80 
CENTÍMETROS OU 1METRO, ESTANDO 
TODOS OS ITENS EM PERFEITO ESTADO 
PARA USO. INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

M 1100 R$ 70,00 R$ 77.000,00

18 64131 CESSÃO DE PISO, EM TABLADO 
NAVAL ATÉ 10 CENTÍMETROS DO 
CHÃO, COM REVESTIMENTO E, 
CARPETE. INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

MT 2700 R$ 41,90 R$ 113.130,00

25 61488 CESSÃO DE TENDA 10X10 METROS, TIPO 
PIRÂMIDE, COM TABLADO (PISO) DE 
MADEIRA, FECHAMENTO LATERAL, PÉ 
DIREITO DE 3,00 METROS DE ALTURA, 
FABRICADA EM AÇO-CARBONO, TRELIÇA 
COM SISTEMA DE CALHA, COM LONAS 
ANTICHAMAS NA COR BRANCA, PELO 
PERÍODO DE 10 DIAS. MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

UN 15 R$ 4.400,00 R$ 66.000,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 07 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
	 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 10/2024, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 83/2024, 
concernente ao Registro de Preços visando à Aquisição de combustíveis, 
óleos e arla 32.
	 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS AMAZONAS LTDA como vencedora 
dos Lote 1, Item 6 e  Lote 2, Itens 1, 2 e  3, no valor total de R$ 1.875.620,80 (um milhão 
oitocentos e setenta e cinco, seiscentos e vinte reais e oitenta centavos); UMUARAMA 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA como vencedora do Lote 1, Itens 1 e 2, no 
valor total de R$ 4.832.121,00 (quatro milhões, oitocentos e trinta e dois e cento e vinte um 
reais); P.H.B. DE OLIVEIRA LTDA como vencedor do Lote 1, Itens 4 e 5, no valor total 
de R$ 35.802.42 (trinta e cinco mil, oitocentos e dois reais e quarenta e dois); POSTO 
AMIGÃO E MACEDO COMBUSTÍVEIS LTDA  como vencedor do Lote 1, Item 3, 
no valor total de R$ 783.821,40 (setecentos e oitenta e três mil, oitocentos e vinte e um reais 
e quarenta centavos);
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
	 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 27/2024, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 108/2024, 
concernente ao Registro de Preços visando à  Contratação de empresa para 
cessão de estruturas para eventos (tendas, palcos, fechamento, estandes, 
treliças, camarins, geradores de energia, gradil, som/iluminação e banheiros 
químicos), com inclusão de montagem, desmontagem e manutenção.
	 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: 
TRIVILIN & SILVA LTDA como vencedora dos Itens 19-22 no valor total de R$ 
404.600,00 (quatrocentos e quatro mil e seiscentos reais); MUNDIAL FOGOS 
LTDA como vencedora do Item 14 no valor total de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil 
e quatrocentos reais; R.GARDIM LOCAÇÕES como vencedora dos Itens 26 e 28 
no valor total de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais); P. S. MIRAS – 
SOM  como vencedora dos Itens 12,15 e 16  no valor total de R$ 122.760,00 (cento e vinte 
e dois mil, setecentos e sessenta reais); SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E 
LOCACOES LTDA como vencedora dos Itens 1-11,13,17,18 e 25 no valor total de R$ 
964.737,25 (novecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte e 
cinco centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para 
nomeação para o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público 
realizado em 07 de Novembro de 2021, de acordo com Edital nº 001/2019, de 31 
de Dezembro de 2019.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 18 de Junho de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR , às 09h45min.

CARGO:  PROFESSOR
NOME			                              CLASSIFICAÇÃO 
SIDINEIA CRISTINA ALVES STIEGLE CAPELLA           162º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS                    DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
P/ PREFEITURA                                                P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)
C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)
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Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)
Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência
Certidão de Casamento ou Nascimento 
(atualizado 1 ano) (fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

Registro de nascimento de filhos 
(fotocópia)

CPF do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 
anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório 
Distribuidor

Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de 
Protestos

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

-  CNIS (INSS)
- Certidão de Tempo de Contribuição (INSS), quando 
tiver o primeiro holerite

Carta de Apresentação de uma firma ou de 
duas pessoas
Atestado de saúde ocupacional (Exame 

pré-admissional) com exames médicos de 
Hemograma completo, Urina l, Raio X do 
Tórax e Coluna Total, Exame Médico de 
um Psiquiatra e Otorrinolaringologista.
 Comprovante de escolaridade e histórico 
escolar (fotocópia)

Declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio
Declaração sobre exercício de outro cargo 
público (acúmulo de cargo);
Comprovante de Residência (Talão de 
água, luz, telefone)
Obs.: Trazer todos os documentos 
originais para realização da conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Cianorte, 07 de Junho de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 759/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 7999,  de 06/06/2024.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal MARIA ANGELA 
DE ARAUJO, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de  
03/08/2009 a 02/08/2014 no período de 17/05/2024 a 14/08/2024, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 763/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Considerando o contido no Mandado de Segurança, autos nº 0004872-
87.2024.8.16.0069,

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 705/2024-SEC/ADM, de 20 de Maio de 
2024, de SANDRA REGINA MARQUIORI, publicada na Edição nº 2.840, 
no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cianorte, em 21 de Maio de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 764/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, DANIELA VARELLA COSTA 
SAVIANI para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, 
no período de 11/06/2024 a 17/12/2024, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei 
Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora ANDRESSA 

LARIANI  PAIVA GONÇALVES, matrícula 5201902, vaga remanescente de 
Professor de Apoio Educacional Especializado - PAEE,  percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico

CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

RESOLUÇÃO 15/2024

SÚMULA: Nomear a banca avaliadora do Programa de Pré-incubação.
O CMCTIC – Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Cianorte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
163 de 26 de abril de 2022 e, considerando a decisão do colegiado do CMCTIC,
Resolve:
Art. 1º – Nomear os(as) senhores(as) Valtemar Sartorelli, William Roberto 
Pelissari, Davi Tiago da Silva, Lilian Kely da Costa Ribeiro, Everton Lúcio 
Soares de Oliveira, Franklin Willians e Danieli Pinto para compor a Banca 
Avaliadora do Programa de Pré-incubação do Centro de Inovação de Cianorte e 
do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação que será realizada no 
dia 07 de junho de 2024.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cianorte, 6 de junho de 2024.

_________________________________
Valtemar Sartorelli

Presidente do CMCTIC

Secretaria de Cultura
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES PARA EXPOSIÇÃO E VENDA NO EVENTO 7º FESTA 
LITERÁRIA – FLICIA 2024

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, adiante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 
considerando a Lei Municipal nº 5.159, de 25 de Agosto de 2.020, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Cianorte e dá outras 
providências e a Lei  Municipal nº 5.278, de 17 de Agosto de 2.021 torna 
público, a homologação de resultado do Edital de abertura de inscrições para 
exposição e vendas no Evento 7º Festa Literária – FLICIA 2024
A classificação das propostas inscritas foi realizada pela Secretaria Municipal de 
Cultura e de acordo com os critérios do Edital de Seleção publicado na Edição 
Nº 2833 do Órgão Oficial do Município em 09 de maio de 2024. 

Inscrição Data e horário 
da inscrição

Ramo de atividade Atividade a ser 
desenvolvida

01 Unicesumar 10/05/2024 - 
17:18:51 

Instituição de Ensino 
- Universidade 

Divulgação 
de cursos de 
Graduação, pós 
graduação e 
profissionalizante 
com público 
participante 
do evento, 
distribuição de 
livros, e exposição 
de trabalhos dos 
alunos 

02 Uniasselvi 14/05/2024 - 
11:15:05  

Centro Educacional 
Cianorte

Apresentação da 
Uniasselvi e dos 
cursos, atividades 
de interação com 
os convidados.
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03 Faculdade 

UMFG
14/05/2024 - 
15:15:23

Ensino Superior Mostra de 
profissões e 
distribuição 
de material 
informativo

04 KNN Idiomas 20/05/2024 - 
13:55:58

Escolas de Idiomas Como proposta, 
aumentar as trocas 
de livros que 
desenvolvemos 
na última edição. 
Ademais, será 
realizado um 
sorteio de um 
semestre gratuito 
para o curso de 
inglês.

05 Alfa Livraria 20/05/2024 - 
15:25:15

Livraria livros

06 Uningá 21/05/2024 - 
16:37:41

Instituição de Ens.
Superior

Divulgação de 
cursos

07 Unipar 22/05/2024 - 
10:08:51

Instituição de Ens. 
Superior

Participação com 
alunos, divulgação 
de cursos

08 Tinelle 
Livraria 

23/05/2024 - 
15:45:54

Livraria e Papelaria Venda de Livros

09 Escola 
Wizard

24/05/2024 - 
15:31:24

Escolas de idiomas Divulgação da 
escola através 
do personagem 
Wizard e 
apresentação

10 Sebo Cultura 26/05/2024 - 
22:05:12

livros venda de livros

* Serão disponibilizadas 10 tendas 5x5 para os expositores. 
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CAPSECI
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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C O N V I T E A U D I E N C I A P Ú B L I C A

O Poder Legislativo Municipal de Cianorte, em cumprimento ao artigo 48, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000), convida a comunidade em geral para participar de 
audiência pública de discussão do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias 
para elaboração do Orçamento do Município de Cianorte para o exercício de 
2025.

Data: 13 de junho de 2024
Horário: 14h
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR 

(Av. Santa Catarina nº 621, Centro, Cianorte/PR).
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através do 
Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br).
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por 
meio do e-mail da instituição: contato@camaracianorte.pr.gov.br 
O Projeto de Lei no 025/2024 (LDO 2025) poderá ser consultado no site oficial 
da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.camaracianorte.pr.gov.br) em 
SESSÃO=>Pautas=>audiência pública.

Atenciosamente,

Wilson Luiz Peres Pedrão
PRESIDENTE DA CÂMARA

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Diretoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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